
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N°  0035367-54.2013.815.2001.
Origem : 3ª Vara da Fazenda Pública da Capital.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Embargante : Paulo Clemente de Almeida.
Procurador : Ênio Silva Nascimento.
Embargado : PBPREV – Paraíba Previdência.
Advogado : Renata Franco Feitosa Mayer e outros.

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  RECURSO
OFICIAL.  CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA.
PROPÓSITO  DE  REDISCUSSÃO  DA
MATÉRIA.  RECURSO  INADEQUADO  PARA
FINS  DE  REEXAME  DE  MATÉRIA,  CASO
AUSENTE  ALGUMA  DAS  HIPÓTESES  DO
ART.  535  DO  CPC.  MANUTENÇÃO  DO
DECISUM. REJEIÇÃO. 

− Os embargos de declaração não se  prestam a
determinar  o reexame do conjunto da matéria,  com
ampla  rediscussão  das  questões,  se  não  estiver
presente alguma das hipóteses do art. 535 do Código
de Processo Civil.

− A  contradição  que  enseja  embargos  de
declaração é aquela eventualmente existente entre as
proposições  e  a  conclusão  do  acórdão,  e  não  se
configura se  a  conclusão do acórdão está em plena
correlação com suas premissas. 

− As irresignações aos fundamentos narrados no
decisum combatido devem ser interpostas através do
recurso adequado para impugná-lo, não se prestando
os embargos declaratórios para tal finalidade.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a  Segunda Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da Paraíba  em rejeitar  os
embargos, à unanimidade, nos termos do voto do relator.
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Trata-se de Embargos de Declaração (fls. 86/87) opostos pelo
Estado da Paraíba contra os termos do acórdão exarado às fls. 79/84, o qual
deu provimento parcial ao reexame de ofício.

Fundamentado no art. 535, do Código de Processo Civil, a parte
embargante alega, em suma, a ocorrência de  contradição no julgado por não
ter se pronunciado sobre o descongelamento do adicional de inatividade. 

Aduz,  pois,  que  “a  Medida  Provisória  n°  185/2012,
posteriormente convertida na Lei n. 9.713/12, NÃO previu o congelamento da
parcela “ADICIONAL DE INATIVIDADE”.

Ao final, pugna pelo acolhimento dos aclaratórios no que tange
à  “atualização  e  descongelamento  DA  PARCELA  “ADICIONAL  DE
INATIVIDADE” no contracheque do Autor, posto que o descongelamento do
valor deve ocorrer no percentual referente à data da sua passagem para a
INATIVIDADE, bem como acompanhar a variação da parcela Soldo”.

É o relatório.

VOTO.  

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  dos
aclaratórios.  

Nos  termos  do  art.  535  do  Código  de  Processo  Civil,  são
cabíveis embargos de declaração quando houver, na sentença ou no acórdão,
obscuridade,  contradição  ou  omissão.  Desse  modo,  pressupõe  para  sua
interposição, por exemplo, a falta de clareza na redação e a possibilidade de
eventualmente  permitir  duplo  sentido  na  interpretação.  Permite-se,  assim,
através  deste  recurso,  aclarar-se  o  texto,  de  forma a  que  seja  amplamente
entendido o respectivo teor.

No caso  em apreço,  ao  revés  do  que  aduz  o  embargante,  o
Acórdão não se mostrou  contraditório,  porquanto enfrentou de forma clara e
objetiva a questão do adicional de inatividade, de modo que a conclusão do
acórdão está em plena correlação com suas premissas. 

Neste sentindo, vejamos excerto do julgado, in verbis:

“Como relatado, a presente demanda gira em torno
da  legalidade  ou  não  do  congelamento  dos
adicionais e gratificações percebidos pelos Policiais
Militares,  e  cuja  efetivação  se  deu  em  março  de
2003, com o advento da Lei Complementar Estadual
nº 50/2003.

Pois bem, o objeto da demanda em tela não requer
maiores  delongas,  haja vista  que  foi  submetido ao
procedimento  de  uniformização  de  jurisprudência
perante o Tribunal Pleno, tendo se decidido que “o
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congelamento do adicional por tempo de serviço dos
Militares do Estado da Paraíba, somente passou a
ser  aplicável  a  partir  da  data  da  publicação  da
medida  provisória  nº  185/2012,  posteriormente
convertida  na  Lei  nº  9.703/2012”  (Incidente  de
Uniformização  de  Jurisprudência  nº  2000728-
62.2013.815.0000,  Relator  Desembargador  José
Aurélio da Cruz, Data de Julgamento: 10/09/2014).

No aludido julgado, restou consignado que, para que
seja aplicável uma norma sobre servidores públicos
militares, o texto legal há de ser expressamente claro
no  sentido  de  que  suas  disposições  se  estendem à
categoria militar, situação esta não observada no art.
2º da LC nº 50/2003, que assim dispõe:

“Art. 2º – É mantido o valor absoluto dos adicionais
e gratificações percebidos pelos servidores públicos
da  Administração  direta  e  indireta  do  Poder
Executivo no mês de março de 2003.
Parágrafo Único – Excetua-se do disposto no 'caput'
o  adicional  por  tempo  de  serviço,  cuja  forma  de
pagamento permanece idêntica à praticada no mês
de março de 2003”.

Portanto, uma vez não prevista de forma expressa a
aplicação  da  norma  contida  no  art.  2º  da  LC  nº
50/2003,  é  incabível  sua  extensão  aos  Policiais
Militares,  sendo-lhes  indevido  o  congelamento  dos
anuênios a partir do mês de março de 2003.

Ocorre,  porém,  que,  por  ocasião  da  Medida
Provisória  nº  185,  publicada  em  25/01/2012  –
posteriormente convertida na Lei nº 9.703/2012 –, o
legislador  estadual  promoveu  a  extensão  do  teor
normativo  do  congelamento  dos  adicionais  e
gratificações  aos  servidores  públicos  militares,
conforme se depreende do §2º do art. 2º da aludida
lei, in verbis:

“Art. 2º (…)
§2º A forma de pagamento do adicional estabelecida
pelo parágrafo único do art. 2º da Lei Complementar
nº  50/2003  fica  preservada  para  os  servidores
públicos civis e militares”.

Dessa  forma,  a  partir  do  advento  da  Medida
Provisória  nº  185/2012,  tornou-se  legítimo  o
congelamento dos valores dos anuênios concedidos
aos  militares,  cuja  forma  de  pagamento  há  de
observar,  até  a  data  da  publicação  da  referida
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medida  provisória  (25/01/2012),  os  critérios
originariamente  previstos  no  art.  12  da  Lei  nº
5.701/1993, que assim dispõe:

“Art. 12 – O adicional por tempo de serviço é devido
à razão de um por cento por ano de serviço público,
inclusive  o prestado como servidor  civil,  incidindo
sobre  o soldo do posto ou graduação,  a  partir  da
data em que o servidor militar estadual completar 02
(dois) anos de efetivo serviço.
Parágrafo Único – O servidor militar estadual, quer
na ativa, quer na inatividade, fará jus ao adicional
de  que  trata  este  artigo  a  partir  do  mês  em  que
completar cada anuênio, computados até a data de
sua passagem à inatividade”.

Ressalte-se que,  no julgado submetido ao Plenário
desta  Corte,  ainda  se  enfatizou  a  inexistência  de
inconstitucionalidade  formal  quanto  à  ampliação,
por meio de uma Lei Ordinária, da matéria prevista
em uma Lei Complementar, sob o fundamento de que
não  existe  hierarquia  entre  essas  espécies
normativas,  havendo,  porém,  campos  próprios  de
atuação. 

Na  hipótese,  a  despeito  de  a  regulamentação  da
remuneração dos servidores ter se dado formalmente
mediante  a  LC  nº  50/2003,  tal  temática  não  é
privativa de leis complementares, sendo, de acordo
com o entendimento do Supremo Tribunal  Federal,
plenamente  admissível  a  alteração das  disposições
normativas por meio da Lei nº 9.703/2012.

No  que  se  refere  ao  adicional  de  inatividade,
verifica-se  que  o  raciocínio  a  respeito  do
congelamento em relação à categoria dos militares é
o mesmo exposto durante o julgamento do Incidente
de  Uniformização  pelo  Plenário  desta  Corte  de
Justiça,  havendo  de  se  observar  o  critério  de
contagem,  até  a  data  da  publicação  da  Medida
Provisória acima referida, estabelecido pelo art. 14
da Lei nº 5.701/08, in verbis:

“Art. 14 – O adicional de inatividade é devido em
função  do  tempo  de  serviço,  computado  para  a
inatividade  incidindo  sobre  o  soldo  do  posto  ou
graduação, nos seguintes índices:
I – 0,2 (dois décimos), quando o tempo computado
for inferior a 30 (trinta) anos de serviço.
II  –  0,3  (três  décimos),  quando  o  tempo  for
computado igual ou superior a 30 (trinta) anos de
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serviço”. (fls. 81/83). 

Dessa forma, observo não haver qualquer vício a ser sanado na
decisão objurgada, não podendo serem acolhidos os presentes embargos, ainda
que com a finalidade de prequestionamento. 

Observa-se,  assim,  que  o ora  embargante  cinge-se  a  discutir
matéria já amplamente abordada no acórdão. Portanto, ao levantar esse ponto
novamente, o insurgente apenas revela seu inconformismo com o resultado de
pontos  da  decisão  que  não  lhe  fora  favorável,  com  vistas  à  obtenção  da
modificação do decisum, o que é inadmissível na via do recurso de integração.

Nesse sentido, colaciono julgado do Tribunal da Cidadania e
desta Corte: 

“ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO
DE  SEGURANÇA.  MILITAR.  NÃO  INCLUSÃO
EM QUADRO  DE ACESSO.  ART.  535 DO CPC.
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.
INEXISTÊNCIA.  DISPOSITIVOS  CONSTITU-
CIONAIS.  ANÁLISE.  HIPÓTESE  DE  NÃO
CABIMENTO. 

1.  Os  embargos  de  declaração,  conforme dispõe o
art.  535, incisos I e II, do código  de processo civil,
destinam-se  a  suprir  omissão,  afastar  obscuridade
ou eliminar contradição existente no julgado, o que
não ocorre na hipótese em apreço. 2. O julgador não
está  obrigado  a  responder  a  todas  as  questões
suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado
motivo  suficiente  para  proferir  a  decisão.  3.  "a
jurisprudência desta corte é firme no sentido de que
os embargos de declaração, ainda que opostos com o
objetivo  de  prequestionamento  visando  à
interposição do apelo extraordinário, não podem ser
acolhidos quando inexistentes omissão, contradição
ou obscuridade na decisão recorrida" (edcl no MS
11.484/DF,  Rel.  Ministro  Paulo  Gallotti,  terceira
seção,  DJ  2/10/2006).  4.  Embargos  de  declaração
rejeitados.  (STJ;  EDcl  -MS  9.290;  Proc.
2003/0168446-2; DF; Terceira Seção; Rel. Min. Og
Fernandes;  DJE  19/09/2013;  Pág.  1126).  (grifo
nosso).

E,

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO
DE OMISSÃO.  VÍCIO NÃO CARACTERIZADO.
REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE.  FINS  DE
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PREQUESTIONAMENTO.  PRETENSÃO
PREJUDICADA.  MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
REJEIÇÃO. 

Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos casos de obscuridade, contradição ou omissão,
não  se  prestando  ao  reexame  do  julgado  e
inexistindo quaisquer das hipóteses justificadoras do
expediente,  impõe-se  a  sua  rejeição.  Nem  mesmo
para  fins  de  prequestionamento  se  pode  desejar
repisar os argumentos, os quais restaram repelidos
pela fundamentação desenvolvida na decisão. Não é
encargo  do  julgador  manifestar-se  sobre  todos  os
fundamentos  legais  indicados  pelas  partes,  nem
mesmo para fins de prequestionamento, bastando ser
motivada a prestação jurisdicional, com a indicação
das bases legais que dão suporte a sua decisão. Se a
parte dissente dos fundamentos narrados no decisum
combatido,  deve  ela  valer-se  do  recurso  adequado
para  impugná-lo,  não  se  prestando  os  embargos
declaratórios  para  tal  finalidade”.  (TJPB;  Rec.
058.2011.000168-0/003;  Quarta  Câmara
Especializada Cível;  Rel.  Des.  Frederico  Martinho
da Nóbrega Coutinho; DJPB 02/10/2013; Pág. 15). 

Assim,  não  há  outro  caminho  a  trilhar  a  não  ser  manter  a
decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Ante  o  exposto,  REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS. 

É COMO VOTO.  

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ra-
mos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho, o Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga, juiz convocado em substitui-
ção a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o
Exmo. Des.  Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  Presente ao julgamento,  a
Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.  Sala de
Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado da Paraíba, João Pessoa, 18 de fevereiro de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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